
ESTADO DO CEARÁ 

Câmara Municipal de Barro 

Lei n2 06343'87, de 22 de Dezembro de 1.987 

Autoriza o Chefe do poder executivo Municipal 

a retirar e transferir da Agencia do Banco do 

Brasil S/A, todas as contas correntes e dá ou 

tras providencias'. 

Faço saber que a Camara Municipal de Barro, Estado do Ceará 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Art. 12- Fica o Senhor Prefeito Municipal de 

Barro, Estado do Ceará, autorizado a retirar e transferir 4

da Agencia do Banco do Brasil S/A local todas as contas cor 

rentes movimentadas pelo poder executivo Municipal. 

Art. 22 - Fica igualmente autorizado a dsr ci 

enoja de oficio, ou por outros meios a Superintendencia ge-

gional do Banco do Brasil S/A e ao Tribunal de Contas da u-

nião - 

Art. 32- A presente Lei entrará em vigor na 1

data de sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrá-

rio. 

Sala das sessiies da Camara Municipal de Barro, estado Ceará 

em 22 de Dezembro de 1.9 

Severino Vátorino de Souza 

e eador Presidente 

SANCIONO Ír OMULGO COMO LEI 

Afonso avaras 

Prefei o 7.1jrii pal 

o Gonçalves Neto 

12 Secretário 


